
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA 

GABINETE DO PREFEITO 

   

RUA VICENTE PISSINATI, Nº 71 – 3º ANDAR – CENTRO – ÁGUIA BRANCA- ES - CEP: 29.795-000 
Portal: www.prefeituradeaguiabranca.es.gov.br - E-mail: gabinete@prefeituradeaguiabranca.es.gov.br  

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

 

 

JAILSON JOSE QUIUQUI, Prefeito Municipal d Águia Branca, 

Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições de seu cargo e com 

fundamento no artigo 75 Inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

RATIFICA DISPENSA DE LICITAÇÃO para Aquisição de 

equipamentos de áudio/visual para atendimento das demandas da Secretaria 

de Educação e Cultura / departamento de cultura de Águia Branca/ES, de 01 

(um) Drone profissional modelo atual; 01 microfone de lapela modelo atual e 

02 Smartphones moderno de modelo atual, para o Município de Águia 

Branca/ES com fundamento no Parecer da Procuradoria no Município e no 

artigo 75 Inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

E AUTORIZA o Empenho em nome da EMPRESA GR SOLUÇÕES, 

CNPJ N° 41.870.238/0001-55 no valor de R$16.480,00 (dezesseis mil 

quatrocentos e oitenta reais), a EMPRESA LINK INTERNET LTDA – CNPJ 

N°20.740.818/0001- 58, no valor de R$880,00 (oitocentos e oitenta reais, cujo 

pagamento far-se-á de acordo com a sua proposta vencedora. 

Águia Branca/ES, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

JAILSON JOSÉ QUIUQUI 

 

Prefeito Municipal de Águia Branca/ES 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

LUZIA PIROVANI DE ANDRADE
CHEFE DE GABINETE

GABPREF - GABPREF - PMAB
assinado em 10/04/2026 09:14:31 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 10/04/2026 09:14:31 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LUZIA PIROVANI DE ANDRADE (CHEFE DE GABINETE - GABPREF - GABPREF - PMAB)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-PBD50W
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